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OFÍCIO Nº 1026/2022-CDESCTMA T

Brasília, 18 de abril de 2022.
Ao Excelentíssimo Senhor
Diretor Presidente SILVIO DE MORA IS VIEIRA
Serviço de Limpeza Urbana - SLU
Brasília - DF
 

Senhor Diretor, 

 

No uso das atribuições conferidas pelos artigos 78 e 143 do Regimento Interno desta
Casa de leis, encaminhamos a Vossa Excelência a Indicação nº 7081/2021, aprovada na 2ª
Reunião Extraordinária Remota de 2022 desta Comissão, realizada no dia 12 de abril.

Solicitamos a Vossa Excelência o encaminhamento da referida indicação, ao setor
responsável para que sejam providenciadas as medidas cabíveis, bem como o obséquio de
informar sobre as ações tomadas diretamente ao autor da indicação.

 

Atenciosamente,

Deputada Distrital JÚLIA  LUCY

Presidente CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES  ARAUJO - Matr . 00153  , Presidente , em
26/04/2022, às 17:40, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Reginaldo Sardinha - Gab 05

INDICAÇÃO  Nº , DE 2021

(Autoria: Do Senhor Deputado  )REGINALDO SARDINHA

 

Sugere ao Governador do Distrito
Federal, por intermédio do Serviço
de Limpeza Urbana – SLU, a
implantação de contêineres
semienterrados (Papa-Lixos) na
Região Administrativa do Paranoá,
mais precisamente nas localidades
que especifica.

 

A  , nos termos do artigo 143 de seuCâmara Legislativa do Distrito Federal
Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, por
intermédio do Serviço de Limpeza Urbana, a instalação de contêineres semienterrados (Papa-
Lixos) na Região Administrativa do Paranoá (RA-VII), mais precisamente nas seguintes
localidades:

 

Nº ENDEREÇO

1 Núcleo Rural Jardim II, BR 251, DF 285, km 23

2 Colônia Agrícola Lamarão, DF 284, KM 03, PAD/DF

3 BR 251 – KM 07 – PAD/DF – Ao lado da Escola CED PAD DF

4 BR 251 - KM 07-PAD/DF – Em frente ao Condomínio Vila dos Cooperados da Coopa/DF

5 BR 251 – KM 07 – PAD/DF – Lateral do Egon’s Supemercado

6 DF 270, KM 1,5 – Café sem Troco

7 DF 270, KM 03 – Café sem Troco
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8 DF 270, KM 31 – Café sem Troco

9 DF 270, KM 34 - Café sem Troco

10 DF 130, KM 28, início da VC-401 – Núcleo Rural Quebrada dos Neres

 

JUSTIFICAÇÃO

 

O Serviço de Limpeza Urbana desenvolve, em várias Regiões Administrativas do DF,
o programa de implementação dos contêineres semienterrados (Papa-Lixos). Tratam-se de
recipientes com capacidade de 5 metros cúbicos (equivalente a uma caçamba), permitindo o
armazenamento dos resíduos de forma segura e limpa, minimizando os riscos de proliferação
de vetores de doenças na região.

O objetivo dos “Papa-Lixos”, além de universalizar a coleta de resíduos, é sensibilizar
e orientar a população para a colaboração com a limpeza urbana. Nas áreas à volta dos
equipamentos, são implantados projetos paisagísticos, além de promovidas ações de
orientação aos moradores sobre sua correta utilização.

Os resíduos são recolhidos regularmente, por caminhões adaptados com um “ munk
”, de forma a elevar o container e despejar o conteúdo na caçamba.

A iniciativa tem repercutido positivamente nas comunidades do Distrito Federal, razão
pelo qual este Deputado recebeu várias solicitações de populares pedindo a implantação
desses dispositivos em suas cidades. Essas demandas são examinadas por integrantes do
meu Gabinete Parlamentar, que avaliam o interesse público e a viabilidade das instalações
demandadas.

Nas localidades indicadas em epígrafe, constatamos a existência de pontos de
descarte irregular de resíduos e a existência de áreas passíveis de instalação de contêiner
semienterrado. Verificamos também uma grande demanda da população local, que pleiteia a
existência de local adequado para o correto armazenamento do resíduo orgânico.

Pelo exposto, vê-se que a indicação ora proposta atende os requisitos do interesse
público e cunho social, razão pela qual solicitamos aos Nobres Pares a sua aprovação e ao
Serviço de Limpeza Urbana o acatamento da solicitação nela contida.

 

Sala das Sessões, em...

 

REGINALDO SARDINHA

Deputado Distrital
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